
PROPOSIÇÃO ESGOTADA� 
Favor devolver Imediatafllente à� 

S~ão de Avulsos.� 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.569-B, DE 1993 

E~~NDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.569-A, DE 

1993, qUE l'di5p6a sobr6 0 tzabLlho, G astudo a a 

pro­

vidências" . 

(Ã COMISSÃO DE CONStITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° - Os arts. 19, 33 e 126 da Lei 7.210, rj<e ]1 

de julho de 1984, passam a vigorar com a seguinte redacão: 

"Art. 19 O ensino profissional será 

ministrado em nível de iniciacão ou de ape r f e ícoa­

mento técnico, visando prioritariamente ativirJdrJes 

compatíveis com o mercado de trabalho da região. 

§ 1 ° O ensino previsto neste artigo é� 

obrigat6rio aos presos que não possuam formacãu� 

profissional de f i n ida , podendo ser coricorru t an t.e c':""� 

o previsto no art. ,18. 

§ 2 ° A malher condenada terá ensino� 

profissional adequado á sua condicão.� 

Art. 33 - A jornada normal de trabalho nào� 

será inferior a seis, nem superior a oito horas, com� 

descanso nos domingos e feriados.� 

§ l° - A jornada de trabalho será rJp seis� 

horas para os condenados que estudem por I"'elc' l"~'ll'_'"
 

quatro horas diària~. 

§ 2° - Poderá ser atribuído horário espe­�

cial de trabalho aos presos designados para os� 

servicos de conservacão e manutencão do estabeleci­�

mento penal.� 

a_ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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Art. 126'- O condenado que cumpre a pena 

em regime fechado ou semi-aberto pode r a remir, pelo 

trabalho ou pelo traLalho e estudo, parte do tempo 

de execuçao da pena. 

§ la A contagem do tempo para o fim 

deste artigo será feita á razão de um dia de penél 

por dois de trabalho. 

§ 2 ° Quando o preso for impedido de 

trabalhar, por deficiêncla do estabelecimento penal, 

poderá beneficiar-se da remição á r a z ào de um d i a 

de pena por dois de e~tudo. 

§ 3° - O p,''2S0 .i mpo s s i b í Li tado d,~ prc,sse­

guir no t r abe í no , acidente, continuará a 

benefi·ciar-se com a remlcào. 

§ 4 0 
- A remicào será dec l a r e da pelo Juiz 

da execução, ouvido o Ministério Público." 

Art. 2 0 
- O inciso V do a r t . 41 da Lei 7.210, de 11 

de julho de 1984, passa a vigorar com a seguinte red"cão:� 

"Art. 41 - .� 

v - a pr(lpl~'lciL"·nélljdade l1d jl.5tllJ.'~;JCcJI~' k· 

tempo para o tr"bal!)(", o e s t udo , o desconóc e d 

recreacão; 

3 0Art. - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.� 

Art. 4 0
- Re voqarn-rs e as disposicões em contrario.� 

~~RA DOS ~PU:ADos,e~ 03~de novembro de 1993.� 

~~~-- ~~ 
c:: 

EtlEND,1I. DO SENJ~DO AO PI~OJETO DE LEI DA 
Cj\1·l~2."-\. 110 ~1':;, do 1993 (PL na 3.569-B, 
de 1993, na Casa de origem), que "dilpOe 
sobre 0 tr6b~lh0, G ~stuctc e a 
reintegraç~o soci&l do conctênado 6 dã 
outras providências". 

Emenda nO 1� 
(Corr~spond~ à Emendô nO l-CAS)� 

DÊ-Sê a sêguin~c redaç&o &0 art. l~ do Proj~~o: 

..~~t. 1~ O~ s r t s , 19,33 '" ~26 dó Le i. n ? 7.~10, de 11 de 
julho da 1984, P&33&~ & vlgorsr com a segulnt6 r6dação: 

~rt. 19. O ;n3ino pro~iS3ion&1 3~r~ rniniztr~d0 en nlvel 
de Ln í c í acêo ou d s 5.p.=rieiçoê..m~nl:.o L.2cnico, l,=v.=.nd.j-s·= '==fIl con t a 33 

condições do rnercódo de ~Labalho dã região. 



3 

~ 11) É ()b!..~'::'9ê.i:óri~ .:". üfél:"té.. do .e ns í no p.re v í s t o ns s t e 
ê!"tigo &03 pra3C.3 qua n~0 P033Ué..ID fOrmaç~0 pr,~fi3sion~1 d~Einida, 

podendo 36r &rticul&da com o prêvi3~0 il0 órt. 18. 
§ 2 0 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 33 ........••••....••.....•••••...•....•.•...••..... 
§ 10 ............•..•••..•.........••••.•.•..........•.. 
§ 2 0 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 1~6. O condenado qU2 ClITJpr2 a pen& em regiwe 
fechc.do ou 32ffii-5b~rt0 pod2rt remir, p210 tr&balho a pelo ê3tudo, 
pôrt2 do t2mpo de 2xecução da p2na. 

§� 10 A con t aqem do t anpo pa r z, 0 iim dé3ta s r c qo s e r áí 

f e í t z à rõzão de um dia de pena por dois di: trabalho ou dê e s cudo , 
§ ~Q O preso , mom2ntar!.=&ITIEn::.~ .iropo s s í.b í Li cado dê: 

pro s sequ i r no t r abz lho ou no s s t uctc., po r a c i d.snt s ou doença 9rave, 
con t nuz r á a berie f i.c í z r e se COW a r anu ção ,í 

§ 3° p~ r<37l1iC,3,Q se r f. de c Larada pe Lo juiz da ,=::·:,=cuç!lo, 
ouvido o Ministério Público." 

Senzdo Federal, em ./{ --::- de marco de 1995 

~ê,/'~ ~~ 
~ 

Senador José Sarney� 
Presidente do Senado Federal� 

LEGl r L,t,Ç~C' Cl TAD!\, AtIEXAt'M rEL r.. C(:'C>F:r'EII.r,ç~o	 5-:.;1011 

Dor Direitos[;r� CC·I-]] SSC.ES F'ERHMlENTES 

Art , -rü. Impõ az e ~ lúd:Jg u: ')ut0ridJo.:~:!3 o respeito ;) íutegr id ade 

Iísic ; C; mor al dos condenados e dos preso r p rov is ór ios. 

Cor.st it uern direitos do preso:LEI W 7.~lO. DE 11 DE JULHO DE !tl&l 
I limenrccâo ~ufici.;nt,:; e v-stuõ rios:ó 

11 atr íbulçãc de lr.:tb:Jlhü .: 2UO rcmuncr-rção: 
..................................................................� 

111 previdência soc ial: 
CAPITULO 11 PJ ~\(nstitui~~ú de pecúlio; 

V _ propord.:.n'Jlidr.dG n:J dict r ibuiç ;c do t emp..") par:!. o 
'lr;;.bJlh.J. v d·:-sc::Jr.-~o (: n recrecao: 

Secdo V 

Do _\r~kt~riC'Íü Educacional 

Art. 17. ..\ n~z;i!>tcnd:J e ducoctonal con.nrecuderé ft Inotruçâo eeco­
lar e a forr.la.:~ú profieaional do prl?Cü e do Interuodo. TITULO V 

Art. 1S. O cncino de pr írnc iro gr.1U ~cr~ ubri~~l":'riú. intcgrendc-se 
r.o� siztemn esc olnr do unid ade k.:lcr~tivc.. 

Art. 19. O ensino prcfícslonal gerJ mihistra,j.:. em nível de Inicie­
CAPITULO IO:'u c u de cper íetçocmentc l~':Dicu. 

P~rll~r..:f:. único. A mulher cc ndcnsda l.:rú ensino profissfonal 
ude quc do A 'JU3 ,:uDdí.;:io. 

SeçSo IV 

CAPITULO 11I� Di! Remícãc 

Do tr8b81ho 
Art. 1~Õ. O condenedo Que cumpre ft p(;no Em rc~írr.l? fGch~d[o ou 

acrni-ube rto podori remir. pelo rrabr.lho. p[lrt~ di"! wmr..(:. de (;:-.:C-CW;~(; da 
pena. 

Art. 33. ,~~ jor nad a normal de t rcbclho n;o ser á ín í sr ior ::: se!s. C 1? ,.\ ~,j!lta.~êlll dQ t.úmr·ú par ; o fim dc!i.e ;Irt i~ú ser j f.:it:l .) rn­
nem cup ar ior :J oito hor cs. com d;.~~~'lti30 nos domingos e Ier iados ::'ü de um di::. de pena por ll"~(I de t rJ.uCllho. 

P~u~gr:Jfo único Poder:' acr acribu ído l.or á rio espcc ic l ...12 t r cba­ 'J~? Ü PE?90 impoJ:,!:ibilit:ldü d.~ [Jfü8!:l?r'uir no) t rcbal ho. 1)01' uci­
lhe. 20~ pr3S0'; d aeinncdcs p ar o 03 s e r v iço s do; eons arv ocão ;. rnanuten­ dente, cominuc rn fi b~ndkbr-:í: com o rernicãc . 
cão do est.cbe lec imento penal. 

~:::? .\ remição ~er j :k~br~dJ pelo jub .~~ eJ:c~u.;~o. ouvido o l.fi· 
nistério Público. 

CAPÍTULO IV 

http:�..���..�.........����.�.�..........�
http:33........����....��.....�����...�....�.�...��
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SINOPSE 

Projeto j,; Lei da C âmira na216. de 1003 
(PL na3.5éÇ" de j99~, necsa Casa) 

Depõe sobre lO trabalho, (o estudo e a 
reitegração social do ':0nd':I1Jd.) e dá outras 
providências. 

Lido no expediente J:. S.;:sàü de '1111/()~, e publicado no DOI (Seção lI) de 5111/93. 
Decpachado j Comiscão d,: Accumo: Sociair - CASo 
Em 2::11 J/94, aprovado parecer favorável com Emenda l-c'~.S com voto contrário do 
Senador Epitácio Cafeteira. 
Em 19/11/9'1, leitura do hw;.;\" na 2::I/Cl4 - CAS, relatado pelo Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, pela aprovação do projeto com a Emenda na I-CAS. É aberto O prazo durante 
cinco sessões ordinárias, a fim do: receber cm';l1.h:, no,' termos do art. 235. II "d" do 
Regimento Interno. À SSCLS. . 
Em 6112/9~, a Presidência comunica ,,,j Plenário ú término de. prsco para oferecimento de 
emenda: ,]0 projeto, :,:,ndo que ]0 mesmo não foram oferecidas emendas. A SSLS para 
inclusão em Ordem de. Dia, oportunamente. 
Em 7/~/9:" aprovado oj projeto .; ] emenda, ]p:.: ucor oh palavra o Senador Pedro Simom. A 
Comissão Diretora para redação final. 
Em '}I:/~l::, leitura do Parecer na 52/Q5 - CDr~ (P.:1. Senador Júlio Campos), oferecendo a 
redação final da matéirs. Aprovada ;) redação fiml no: termc: do Pequerimento na ~77/9S, 

subscrito p,;10 Senador Beni Vcrac, dI: Ji:p.:I1;~J <1.: put.licaí30
A Câmara doe Deputados com o Ofício ~.M/ilo... .;1 (~:; C-. <oi) ~ -~I C· .:\/ 'i »: 

Oficio na ;). SC(Sf) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico 3 VOS;] Excelência, a fim .]0: que se digne levar ao 
conhecimento da Câmara dlo~ Depurados, quo; o Senado Federal aprovou, com emenda, o) 

Projeto de L.;i J3 CU'lJTa n? ~J6, de 1~'9:' (PL n? 3.S6 Q, J,; 1993, nessa C;)$;}), que 
"dispõe sobre ü trabalho, o estudo t' :I reintegração social do condenado c .1:1 outras 
providências". 

Em anexo, encaminho ::I VOSSJ Excelência loS autógrafos 
referentes à emenda em apreço, ben. corno, em devolução, um da proporição primitiva. 

Senado Federal, em j 7de março de 1905 

A Sua Excelência o SerJ1C,r 
Deputado Wilson Campos 
DD. Prim.;iro-S.::cr;láriü d9 C3nlJ.r:I do: Deputados 

Centro Grálico do Senado Federal - Brasília - DF 


